
Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO SUL

PROJETODE LEI 012/93

EXECUTIVO MUNICIPAL

SÚMULA:Dispõe sobre se
larial ao do Mg
giat6riO da
ra e dá outrag

MIMON RAMOS,Presidente da Municipal de Ang61i—
ca, no dag SUaBatribuições que lhe conferidas
Lei faz que a camara aprovou o Projeto de Lei.

Artigo 12 — Fica o poder Executivo autorizado a conceder
Sauarial ao Piso do Grupo Magistério •

Único O Abono Salarial gera na ordem de 2.648,00 (diia

Artigo 22 —

Artigo 32 —

seiscentos e quarenta e geia cruzeiros reais) •

Esta Lei entrará vigor a partir de OI de de 1.9

93.

RevoggA—aeas disposições em contrario.

Gabinete do kresidente da finara *unicipal de
08 de Outubro de 1.993•
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Xrtigo 52

ESTADO DE MATO GROSSO SUL

— en Vigor na data de gua publióação, tendo
goug efeitos a partir do de outubro de 2993.

Gabinete do Presidente da de

Iàn, 09 de Novanbro de 2.993.


